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PORTARIA NO Oó, DE 14 DE JUNHO DE 2017.

o presidente do consórcio rntermunicipor poro o Desenvorvimento Ambientol

sustentóvel do Norte de Minos-coDANORTE, Sr. Joôo Monoel Ribeiro' no uso de

suos otribuiçÕes legois, que lhe confere o Estotuto oprovodo pelos municípios

consorciodos e demois legisloÇÕes pertinentes'

RESOLVE:

Art. I o - Nomeor Engenheiro Eletricisto poro ocomponhomento técnico dos

licitoçÕes que tãnhú po, objeto o controtoçõo de sociedode empresório

especiolizodo no execuçÕo de serviços de engenhorio elétrico' visondo à

monutençõo corretivo e preventivo de todo sistemo de iluminoçõo pÚblico de

codo um dos municípios consorciodos oo CODANORTE' englobondo o

perímetro urbono, zono rurol e boirros mois ofostodos (ontes conhecidos como

Distritos), com fornecimento de moteriois, equipomentos e môo de obro:

§ I " - Fico nomeodo como Engenheiro Eletricisto o sr. Rodrigo cézor de souzo

Crvz, CREA/MG I 49.l ó1-D;

Art. 3o - Fico o nomeodo outorizodo oo desempenho de suos funções' no

conformidode do Lei, poro prestor opoio técnico oo(o) Pregoeiro(o) e equipe

de opoio.

Art. 40 - Esto Portorio entro em vigor no doto de suo publicoçÕo, revogondo-se

todos os disposições em contrório'
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